
CAMARA MUNICÍPAL OE VÇREADORE*^
SERAFINA correa-rs

Protocolo

Data;_^^/2ir
S:^0

Corrêa, RS, 10 de junho de 2015.

Ass.

SerafinaOf. Gab. N.° 247/2015

Sua Excelência

Vereadora - Eleni de Fátima Castro Pizzatto

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Serafina Corrêa - RS.

Assunto: Projeto de Lei n° 55, de 2015.

O Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, RS, no uso das

prerrogativas outorgadas pelo art. 66 da Lei Orgânica do Município, alcanço o Projeto de Lei

n° 55, de 2015, que Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder em uso um

Veiculo do Tipo Caminhão ao Corpo de Bombeiros Voluntários de Serafina Corrêa e

dá outras providências..

Pela habitual acolhida, ántecipo agradecimentos, ao mesmo tempo

em que se solicita tramitação em reàme de URtíÊNCIA, 'peio alto interesse público e social.

Atenciosamente,

Pmottc
Prefeito Municpaí de
Serafina Corrê:
CFF 1749573

RS.
iO-04

ADEMIR ANTONIO PRESOTTO,

\ Prefeito Municipal.
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